
 

 

 

 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020. 

(Do Sr. DA VITORIA) 

 
 

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, que “institui a Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista; e altera o 
§ 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990”, para incluir como 
permanente o caráter do laudo que 
diagnostique o transtorno do espectro 
autista. 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art.1º........................................................................................

.........    

...................................................................................................
......... 

§ “4º - O laudo que ateste o transtorno do espectro autista 

terá validade indeterminada.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) não se trata de uma doença 

passageira ou de caráter intermitente. Após o diagnóstico, está condição 

acompanhará a pessoal pelo resto de sua vida, mesmo que haja melhorias em 

seu desenvolvimento.  

Hoje o laudo médico que diagnostica o autismo, é o documento que irá 

acompanhar toda vida, seja para busca de direitos ou benefícios permitidos por 

lei. No entanto, uma das maiores dificuldades encontradas pelas famílias e por 
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entidades de defesa e apoio do autista ao buscar seus direitos, pois empresas 

e órgãos públicos solicitam laudo atual toda vez que são procurados. E 

infelizmente para conseguir laudo atual, demanda de agendamento médico, 

perda de dia de trabalho ou atividade, deslocamento, gastos. 

O caráter permanente deste transtorno torna totalmente injustificável e 

desnecessária esta exigência burocrática. Em geral, na população de baixa 

renda, a média de espera para consulta, perícia e laudo, pode chegar a 02 

(dois) ou mesmo 3 (três) anos.  

Neste sentido, tornar o laudo médico permanente que caracteriza o 

espectro autista se torna importante para ajudar a facilitar a vida dos 

portadores de TEA e seus familiares, diminuindo as burocracias do dia a dia. 

Convém esclarecer que a Lei 12.764/12, conhecida como Lei Berenice 

Piana, foi um marco para inclusão social das pessoas com transtorno do 

espectro autista, entretanto não foi suficiente para garantir plenamente os 

diretos dos autistas. Posteriormente veio a Lei Romeo Mion, expandindo novos 

direitos, como a previsão de uma carteira de identificação, facilitando a 

comprovação dessa condição. 

Em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

 
Deputado DA VITORIA 

Cidadania/ES 
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